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2.o A presente portaria entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação, aplicando-se aos procedimentos
de emissão de pareceres pendentes nessa mesma data.

O Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Ter-
ritório e do Desenvolvimento Regional, Francisco Carlos
da Graça Nunes Correia, em 29 de Dezembro de 2006.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.o 108/2007
de 23 de Janeiro

Com fundamento no disposto na alínea a) do
artigo 40.o do Decreto-Lei n.o 202/2004, de 18 de Agosto,
com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 201/2005, de 24 de Novembro;

Ouvidos os Conselhos Cinegéticos Municipais da
Guarda e de Pinhel:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é concessionada, pelo
período de 12 anos, renováveis automaticamente por
dois períodos iguais, à Associação de Caça e Pesca da
Rabaça, com o número de pessoa colectiva 507114701,
com sede em Moviserra, L.da, Barracão, Panóias de
Cima, 6300-151 Guarda, a zona de caça associativa da
Rabaça (processo n.o 4548-DGRF), englobando vários
prédios rústicos cujos limites constam da planta anexa
à presente portaria e que dela faz parte integrante, sitos
na freguesia de Castanheira, município da Guarda, com
a área de 786 ha, e na freguesia de Pínzio, município
de Pinhel, com a área de 100 ha, perfazendo a área
total de 886 ha.

2.o A zona de caça concessionada pela presente por-
taria produz efeitos, relativamente a terceiros, com a
instalação da respectiva sinalização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 5 de Janeiro de 2007.

MINISTÉRIO DAS OBRAS PÚBLICAS,
TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES

Portaria n.o 109/2007

de 23 de Janeiro

Considerando que a Comissão Permanente da Orga-
nização Europeia para a Segurança da Navegação Aérea
(EUROCONTROL), alargada aos representantes dos
Estados não membros desta organização que participam
no sistema de taxas de rota, decidiu proceder à alteração
da taxa de juros de mora prevista na Portaria n.o 50/95,
de 20 de Janeiro, com a redacção dada pelas Portarias
n.os 61/97, de 25 de Janeiro, 37/98, de 26 de Janeiro,
55/99, de 27 de Janeiro, 42/2000, de 1 de Fevereiro,
1223-B/2000, de 29 de Dezembro, 1647-B/2001, de
31 de Dezembro, 1555-A/2002, de 27 de Dezembro,
1423-G/2003, de 31 de Dezembro, 65/2005, de 24 de
Janeiro, e 102/2006, de 3 de Fevereiro, torna-se neces-
sário proceder à alteração do disposto na referida
portaria.

Assim:
Ao abrigo do disposto no n.o 1 do artigo 5.o do Decre-

to-Lei n.o 461/88, de 14 de Dezembro:
Manda o Governo, pelo Ministro das Obras Públicas,

Transportes e Comunicações, o seguinte:
1.o O n.o 1 do n.o 15.o da Portaria n.o 50/95, de 20

de Janeiro (na renumeração operada pela Portaria
n.o 1467-B/2001, de 31 de Dezembro), alterado pelas
Portarias n.os 1555-A/2002, de 27 de Dezembro,
1423-G/2003, de 31 de Dezembro, 65/2005, de 24 de
Janeiro, e 102/2006, de 3 de Fevereiro, passa a ter a
seguinte redacção:

«15.o — 1 — Caso qualquer factura não tenha sido
regularizada na data do seu vencimento, o montante
em dívida começará a vencer juros de mora à taxa
de 8,13% ao ano.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»

2.o A presente portaria produz efeitos a partir de
1 de Janeiro de 2007.

O Ministro das Obras Públicas, Transportes e Comu-
nicações, Mário Lino Soares Correia, em 8 de Janeiro
de 2007.

MINISTÉRIO DO TRABALHO
E DA SOLIDARIEDADE SOCIAL

Portaria n.o 110/2007
de 23 de Janeiro

As alterações do contrato colectivo de trabalho entre
a ARESP — Associação da Restauração e Similares de
Portugal e a FETESE — Federação dos Sindicatos dos
Trabalhadores de Serviços e outro (cantinas, refeitórios
e fábricas de refeições), publicadas no Boletim do Tra-
balho e Emprego, 1.a série, n.o 34, de 15 de Setembro
de 2006, abrangem as relações de trabalho entre empre-
gadores que, no território nacional, se dediquem à acti-
vidade de exploração em regime de concessão e com
fins lucrativos de cantinas e refeitórios e ao fabrico de




